
 

 
 

 

VARGEM ALTA – QUARTA-FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2019 – Nº 1216 

 

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 3936, DE 02 DE ABRIL DE 2019. 

NOMEIA NOVOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO 

DE VARGEM ALTA.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal nº 886, de 18 de novembro de 2010; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados os novos Membros do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCAVA, para o 

mandato 2017/2019, como a seguir: 

Representantes do Poder Público Municipal 

Secretaria Municipal de Saúde 

▪ Vera Lúcia Peterle Machado – titular 
▪ Ana Paula Valeriano Rangel – suplente 
 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

▪ Cidineia Fernandes Ardisson – titular 
▪ Carmen Suzana Rodrigues Caó – suplente 
 

Secretaria Municipal de Educação 

▪ Nádia Barbosa Motta – titular 
▪ Ana Rosa de Almeida Galvão – suplente 
 

Secretaria Municipal de Finanças 

▪ Luciana Grillo Ferreira – titular 
▪ Viviane de Oliveira Nespoli De Nadai– suplente 
 

Representantes da Sociedade Civil 

Associação do Desenvolvimento Comunitário do Distrito de Jaciguá 

▪ Jose Alberto Cunha – titular 

Associação de Moradores de Fruteiras 

▪ Geneziedo Favero – titular 
▪ José Luiz Stefanell – suplente 
 

Entidades de atendimento à criança e ao adolescente 

▪ Thadeu dos Santos Orletti – titular (Projeto “O futuro começa 
aqui”- Escolhinha de Futebol do Arizinho) 
▪ Marinei Manoel Júnior – suplente (Projeto “O futuro começa aqui” 
- Escolhinha de Futebol do Arizinho) 
▪ Maria Aparecida dos Santos Orletti (Associaçao Pestalozzi de 
Vargem Alta) – Titular 
▪ Maria Izabel Agrizzi David (Associação Pestalozzi de Vargem 
Alta) – Suplente 
 

Entidades Religiosas 

▪ Izabel Marchetti Valeriano  – titular (Paróquia São João Batista)  
▪ Carmen Stella Altoé Gabriel – suplente (Paróquia São João 
Batista) 
▪ Karina Silveira Paradella – titular (Igreja Presbiteriana de Vargem 
Alta) 
▪ José Artur Quaresma Barbosa – suplente (Igreja Presbiteriana de 
Vargem Alta) 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 02 de abril de 2019. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

DECRETO Nº 3937, DE 02 DE ABRIL DE 2019. 

TORNA SEM EFEITO OS DECRETOS N° 3924, 3925, 3929E 3930, 

AMBOS DE 21 DE MARÇO DE 2019. 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ÓRGÃO        OFICIAL 
 

 
                                              JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ  
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam sem efeitos os seguintes Decretos, de 21 de março 

de 2019: 

▪ Decreto n° 3924/2019 – Que exonerou a Sra. SARAH LANGA 
LOBO do exercício do Cargo Comissionado – Departamento de 
Interior – CC-IV. 
▪ Decreto n° 3925/2019 – Que exonerou a Sra. ANA CLEUZA 
THOMAZINI do exercício do Cargo Comissionado – Departamento 
de Obras – CC-IV. 
▪  Decreto n° 3929/2019 – Que nomeou a Sra. SARAH LANGA 
LOBO para exercer o Cargo Comissionado – Departamento de 
Obras – CC-IV. 
▪ Decreto n° 3930/2019 – Que nomeou a Sra. ANA CLEUZA 
THOMAZINI para exercer o Cargo Comissionado – Departamento de 
Interior – CC-IV 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 02 de abril de 2019. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

 ______________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 11/2019  
 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 

27/2019 

EXCLUSIVO DE ME/MEI/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0506/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Zildio Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no 

CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. João Crisóstomo Altoé, Prefeito Municipal, 

inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e RG nº. 351470/ES, 

doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de Pregão Presencial, PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº000027, RESOLVE registrar o preço de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA NO MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, empresa GUERRA AMBIENTAL EIRELI., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.24.396.446/0001-45, 

com sede na Rua Vitoria, 07 - Arraias - Marataizes - ES - CEP: 

29.345-000, por seu representante legal, Sr. (a) KALINCA GUERRA 

RODRIGUES, brasileira, divorciada, residente e domiciliado na Rua 

Vitoria, 07 - Arraias - Marataizes - ES - CEP: 29.345-000, inscrito no 

CPF/MF sob nº .073.454.577-02, Cédula de Identidade 

nº.13.209.111-SPTC, doravante denominada CONTRATADA, 

adjudicatária do Pregão Presencial nº000027 nas quantidades 

estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada por lote,  

regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 

3274/2016 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e 

suas alterações em conformidade com as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA NO 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, em conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na 
licitação que integram este instrumento. 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO. 

 

Item Quant. Especificação Un. Valor 

Un. Em 

R$ 

01 

Média 

mensal: 

235 

toneladas  

  

COLETA E 

TRANSPORTE 

Serviço de Coleta e 

Transportes de 

Resíduos Sólidos 

Urbanos e comerciais 

de Vargem Alta.  03 

Caminhões 

compactadores com 

03 (três) motoristas e 

06 (seis) coletores, 

com combustível, e 

manutenção por 

conta da empresa e 

veículo com, no 

máximo, em bom 

estado de 

conservação.  

Serviços 

compreendidos em 

coleta na área urbana 

e rural do município 

de Vargem Alta e 

transporte para a 

destinação final será 

no aterro localizado 

em Cachoeiro de 

Itapemirim.  Média 

mensal: 235 

toneladas  

Quantidade Mínima 

anual: 2.800 

toneladas  

Quantidade Máxima 

anual: 4.000 

toneladas  

Quilometragem 

aproximada da sede 

ao aterro: 34 km.   

Tonelada R$ 

326,00 

 

 

CONTRATADO:  

VALOR: R$1.304.000,00(um milhão trezentos e quatro mil reais) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 
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(doze) meses, a partir da sua assinatura. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro de 

Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de 

recebimento do comunicado da unidade interessada ou da 

publicação no órgão da imprensa oficial. 

 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado por igual período desde que devidamente 

justificado o motivo e aceito pela Administração. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os serviços deverão ser prestados durante a vigência da Ata, 

correndo por conta do contratado as despensas decorrentes de frete, 

seguros, mão de obra, etc. 

 

5.2 Os serviços serão executados conforme objeto contratual que 

verificará o atendimento a todas as exigências e condições. 

 

5.2.1 A reexecução do serviço ou a sua complementação não 

eximem a Contratada da aplicação da penalidade por 

descumprimento da obrigação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta 

reflexos nos preços ajustados; 

 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos 

preços praticados no mercado; 

 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos 

preços de mercado; 

 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada 

e inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido; 

 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos 

aditivos com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as 

partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o prestação 

dos serviços, emissão de notas fiscais e atestadas pelo setor 

requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas 

condições do edital a prorrogação da Ata. 

 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de 

experiência, capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a 

serem prestados; 

 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, 

nos termos da legislação vigente. 

 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas. 

 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social 

e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

funcionários no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja 

qual for, desde que praticada por seus funcionários quando da 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

Contratante. 

 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, 

não poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, 

salvo se houver expressa autorização da Prefeitura; 

 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, 

CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e 

FGTS. 

 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 
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9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos 

desta licitação. 

 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras 

decorrentes da prestação dos serviços.  

 

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços. 

 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, 

bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados. 

 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo 

contratual. 

 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

Ata de Registro de Preços. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na 

sua execução. 

 

PAULO MARCOS COSTA 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

CONTRATUAL 

 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos 

de:  

 

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na clausula décima segunda. 

 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir 

as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força 

maior, devidamente comprovadas.  

 

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem 

como desta Ata. 

 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da Contratada.  

 

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo 

de outras sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como 

desta Ata. 

 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços por 

ato da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos 

utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 

necessários a sua continuidade, os quais serão desenvolvidos 

posteriormente, não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento 

à Contratada mediante sua devida avaliação. 

 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

 

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não 

cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 

contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

  

 

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços 

registrados superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 

especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 

 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os 

últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de uma nova Ata.  

 

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de início e incluir-se-á o 

dia do vencimento. 

 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de 

cada unidade requisitante. 

 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 

contidas no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 

4 (quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos 

os fins e efeitos de direito.  

 

 

 

  Vargem Alta - ES, 01 de abril de 2019. 

 

 

 

 

__________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

______________________________________ 

GUERRA AMBIENTAL EIRELI 

Contratada 
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EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018 – PMVA 

EDITAL Nº 036/2019 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para 

suprir necessidades temporárias de excepcional interesse público, na 

forma do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, de 

16/02/2018, cuja classificação final foi homologada através do 

EDITAL Nº 003/2018, de 02/04/2018, com prorrogação através do 

Edital nº 035/2019, de 01/04/2019, para comparecer(em) à Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos Humanos, situada 

à Rua Zildio Moschem, 22 – Centro – Vargem Alta – ES, no período 

de 26 de março de 2019 a 01 de abril de 2019, no horário de 12:00 

as 17:00h, nos dias úteis, para manifestar interesse na contratação 

temporária, munidos da documentação constante no  item 6.1, do 

Edital de abertura do Processo Seletivo, conforme a seguir:  

a) Carteira de Identidade – cópia  

b) CPF – cópia  

c) Título de Eleitor – cópia  

d) Carteira de Trabalho – CTPS – cópia das páginas onde 
conste fotografia, número/série, dados pessoais e página do contrato 
do último emprego, caso possua  

e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP – cópia (caso 
possua) 

f) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação 
(para candidatos do sexo masculino) – cópia 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento – conforme o 
estado civil – cópia  

h) Comprovante atual de residência (conta de água, energia 
elétrica, telefone ou outro documento hábil que comprove a 
residência atual) – cópia  

i) Comprovante dos requisitos e da escolaridade exigidos 
para o cargo – cópia 

j) Carteira Nacional de Habilitação – CNH – mínimo categoria 
D (para o cargo de motorista) – cópia 

k) Comprovante de inscrição e de regularidade no órgão de 
classe respectivo (para os cargos obrigatórios) 

l) Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto à Justiça 
Eleitoral ou no site do TSE) 

m) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – (pode ser 
obtida no site da Policia Civil) 

n) Certidão Negativa Criminal “para todas as comarcas” (pode 
ser obtida no site www.tj.es.gov.br)  

o) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos dependentes 
menores de 21 anos de idade – cópia  

p) Cartão de vacinação dos filhos dependentes de até 7 anos 
de idade – cópia  

q) Comprovante de matrícula e frequência escolar dos filhos 
de 06 a 14 anos de idade  

r) Declaração de não acúmulo de cargos públicos (original) 
(o modelo poderá ser obtido na Gerencia de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Vargem Alta.) 

s) Declaração de bens (original) (o modelo poderá ser obtido 
na Gerencia de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Vargem Alta.) 

t) 1 foto (3x4) atual. 

 

Os documentos a serem apresentados por meio de “CÓPIA”, 

deverão ser entregues por meio de cópia autenticada em 

cartório notarial. 

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho do Município de Vargem Alta na 

forma do item 6.5 do Edital de Abertura do Processo Seletivo, que 

decidirá se o candidato está apto ou não para assumir o respectivo 

cargo, cujo atendimento deverá ser agendado pelo candidato junto à 

Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Alta – ES – Serviço de 

Medicina do Trabalho, no prazo de 15 (quinze dias) a partir da data 

limite de entrega da documentação acima. Para a avaliação médica 

os candidatos deverão apresentar os seguintes exames 

laboratoriais/laudos/documentos, além de outros que poderão ser 

solicitados pelo serviço de medicina do trabalho: 

- Sangue: Hemograma Completo, VDRL,TSH, T4 (para todos os 

cargos); 

- Glicemia (para todos os cargos) 

- Raio X da coluna lombar AP e Perfil (para todos os cargos) 

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 6.1, e o não agendamento 

para avaliação médica será considerado desistência, sem direito de 

recursos administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos 

Humanos: 

 Tel: 28 3528 1905/1904/1930 – 28 99956 3044. 

 

CREAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ESPECIALIDADES E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Cargo: Educador 

Classificação Inscrição Nome 

02 409 CECÍLIA PESSINI DE JESUS 

(apresentou termo de 

desistência definitiva) 

03 144 ENIA DOS SANTOS CARREIRO 

 

Vargem Alta, 03 de abril de 2019. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017 – PMVA 

EDITAL Nº 51/2019 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para 

suprir necessidades temporárias de excepcional interesse público, na 

forma do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, de 

http://www.tj.es.gov.br/
http://www.tj.es.gov.br/
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09/06/2017, cuja classificação final foi homologada através do 

Decreto nº 3647, de 08/08/2017, para comparecer(em) à Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos Humanos, situada 

à Rua Zildio Moschem, 22 – Centro – Vargem Alta – ES, no período 

de  a 04 a 10 de abril de 2019, no horário de 12:00 as 17:00h, nos 

dias úteis, para manifestar interesse na contratação temporária, 

munidos da documentação constante nos  itens 11.1 e 11.1.1, do 

Edital de abertura do Processo Seletivo, conforme a seguir:  

a) Carteira de Identidade - cópia  

b) CPF - cópia  

c) Título de Eleitor - cópia  

d) Carteira de Trabalho – CTPS – cópia das páginas onde 
conste fotografia, número/série, dados pessoais e página do contrato 
do último emprego, caso possua  

e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP - cópia (caso 
possua) 

f) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação 
(para candidatos do sexo masculino) - cópia 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento – conforme o 
estado civil - cópia  

h) Comprovante atual de residência (conta de água, energia 
elétrica, telefone ou outro documento hábil que comprove a 
residência atual) - cópia  

i) Comprovante dos requisitos e da escolaridade exigidos 
para o cargo - cópia 

j) Comprovante de inscrição e de regularidade no órgão de 
classe respectivo (para os cargos obrigatórios) 

k) Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto à Justiça 
Eleitoral ou no site do TSE) 

l) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – (pode ser 
obtida no site da Policia Civil) 

m) Certidão Negativa Criminal “para todas as comarcas” (pode 
ser obtida no site www.tj.es.gov.br)  

n) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos dependentes 
menores de 21 anos de idade - cópia  

o) Cartão de vacinação dos filhos dependentes de até 7 anos 
de idade - cópia  

p) Comprovante de matrícula e frequência escolar dos filhos 
de 06 a 14 anos de idade  

q) Declaração de não acúmulo de cargos públicos (original) 
(o modelo poderá ser obtido na Gerencia de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Vargem Alta.) 

r) Declaração de bens (original) (o modelo poderá ser obtido 
na Gerencia de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Vargem Alta.) 

s) 1 foto (3x4) atual. 

 

Os documentos a serem apresentados por meio de “CÓPIA”, 

deverão ser entregues por meio de cópia autenticada em 

cartório notarial. 

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho do Município de Vargem Alta na 

forma do item 11.4 do Edital de Abertura do Processo Seletivo, que 

decidirá se o candidato está apto ou não para assumir o respectivo 

cargo, cujo atendimento deverá ser agendado pelo candidato junto à 

Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Alta - ES - Serviço de 

Medicina do Trabalho, no prazo de 15 (quinze dias) a partir da data 

limite de entrega da documentação acima. Para a avaliação médica 

os candidatos deverão apresentar os seguintes exames 

laboratoriais/laudos/documentos, além de outros que poderão ser 

solicitados pelo serviço de medicina do trabalho: 

- Sangue: Hemograma Completo, VDRL,TSH, T4 (para todos os 

cargos); 

- Glicemia (para todos os cargos) 

- Raio X da coluna lombar AP e Perfil (para todos os cargos) 

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 11.1, e o não agendamento 

para avaliação médica será considerado desistência, sem direito de 

recursos administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos 

Humanos: 

 Tel: 28 3528 1905/1904/1930 - 28 99956 3044. 

  

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Cargo: Agente de Combate a Endemias 

Classificação Inscrição Nome 

02 000580 JORGE OACKES 

 

 

Vargem Alta, 03 de abril de 2019. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOE 

Prefeito Municipal  

______________________________________________________ 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS/2018 

EDITAL/EST N.º 18/2019 

C O N V O C A Ç Ã O 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo, classificado(s) no PROCESSO SELETIVO DE 

ESTAGIÁRIOS, referente ao EDITAL/EST Nº 01/2018, de 

04/09/2018, com classificação final - homologada através do 

Edital/EST nº 02/2018, de 03/10/2018, promovido em parceria com o 

Centro de Integração Empresa Escola – CIEE-ES, para 

comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem Alta, situada à 

Rua Zildio Moschen nº 22, Centro, Vargem Alta – ES, no prazo de 05 

(cinco) dias, a partir da data de publicação deste, no horário de 

12:00 às 17:00 horas, munido(s) de documento de identificação, 

para manifestar interesse no estágio. 

PEDAGOGIA 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

11 CLARA DA CONCEIÇÃO DE 
OLIVEIRA SALLES 

 

Vargem Alta, ES, 03 de Abril de 2019.   

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 
 Prefeito Municipal 

 
 

http://www.tj.es.gov.br/
http://www.tj.es.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.º 013/2018 

AUTORIZA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR Nº 001/19. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DA 

PREFEITURA DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições, delegadas através do artigo 222 da Lei 

Complementar n.º 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Processo Administrativo 

Disciplinar, em conformidade com a Lei nº 010, de 02 de julho de 

2003, a fim de apurar fatos envolvendo o servidor L.V.N matrícula 

funcional nº 001176 tendo em vista fatos narrados no processo de 

sindicância nº001/2019 de 07/02/2019 apensados a esta portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta – ES, 03 de março de 2019. 

 

 

GIVALDO LUIZ PANETTO 

Secretário Municipal de Administração  

______________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

EDITAL/SEME Nº 022/2019 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

CONVOCAÇÃO  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM 

ALTA/ES, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

3454/2017, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, 

classificados no Processo Seletivo Simplificado – Edital SEME 

033/2018, para comparecerem na Secretaria Municipal de 

Educação, localizada à Rua Paulino Francisco Moreira, 172, no dia 

05 de abril de 2019, às 08.00 horas, munidos dos documentos 

relacionados no anexo I, do presente Edital, bem como originais dos 

documentos apresentados como título, para conferência e 

autenticação por membro da comissão de processo seletivo, 

conforme determina o item 6.2 do Edital SEME 033/2018. 

 CARGO: PMFD – LÍNGUA PORTUGUESA 

N° de 

inscrição 
Nome  

Pontuaç

ão 
Classificação 

240 
LEONARDO 

BORGES LELE 
0 13º 

 

ANEXO I 

Documentos a serem apresentados no ato da escolha: Cópia 

simples (05/04/2019): 

 

- Carteira de Identidade – Cópia 

- CPF – Cópia 

- Título de Eleitor – Cópia 

- Carteira de Trabalho - CTPS - Cópia 

- Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP–Cópia 

- Certificado de reservista (homens) – Cópia 

- Certidão de Nascimento ou Casamento – conforme estado civil – 

Cópia 

- Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) 

– Cópia 

- Comprovante de escolaridade exigida para o cargo, acrescido da 

maior titulação – Cópia 

- Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto à justiça eleitoral ou no 

site www.tse.jus.br) 

- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (site da polícia civil) 

- Certidão negativa criminal (primeira instância) – Todas as 

Comarcas (obter no site www.tj.es.gov.br) 

- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos de idade – 

cópia 

- Cartão de vacinação dos filhos com até 07 anos de idade – cópia 

- Comprovante de matrícula e frequência escolar de filhos com 

idade de 04 a 14 anos - original 

- Declaração de não acúmulo de cargos público –original - (Obter na 

Secretaria Mun. de Educação) 

- Declaração de Bens – original - (Obter na Secretaria Mun. de 

Educação) 

- 01 foto (3x4) 

A FALTA DE QUALQUER UM DOS DOCUMENTOS ACIMA 

CITADOS IMPOSSIBILITARÁ A CONTRATAÇÃO DO 

CANDIDATO. 

Vargem Alta, 02 de abril de 2019. 

 

 

Pedro Altoé 

Secretário Municipal de Educação 

do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto 3454/2017 

http://www.tse.jus.br/
http://www.tse.jus.br/
http://www.tj.es.gov.br/
http://www.tj.es.gov.br/
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PORTARIA/SEME Nº 003/2019, de 01 de abril DE 2019. 

NOMEIA NOVOS MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 

DESEMPENHO DA FUNÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições conferidas 

pelo Decreto Nº 3454/2017; 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Ficam nomeados novos membros da Comissão de Avaliação 

de Desempenho da Função, dos Profissionais do Magistério Público 

Municipal de Vargem Alta, como disposto a seguir: 

• Secretário Municipal de Educação: Pedro Altoé 

• Professor em Função Pedagógica: Rosa Amélia Menassa da 

Silva 

• Representante do Setor de Recursos Humanos da SEME: Náira 

Regina Panzin 

• Representante de Professores: Andréia Aparecida Favero 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Vargem Alta/ES, 01 de abril de 2019 

 

 

Pedro Altoé 

Secretário Municipal de Educação 

do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto 3454/2017 

______________________________________________________ 

IPREVA 

 
PORTARIA Nº 08/2019 - IPREVA, Vargem Alta-ES, 28 de março de 

2019. 

“CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE A 

SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NAIR NUNES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA – IPREVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 

de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - FICA CONCEDIDA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

IDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NAIR NUNES, 

CARGO: SERVENTE – Grupo I, Subgrupo A, referência 15 –, 

nomeada pela Portaria nº 102 de 01 de outubro de 1997, com amparo 

legal estabelecido pelo art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da CF/88, a 

contar de 01/03/2019. 

Art. 2º - A fixação de proventos é proporcional ao tempo de 

contribuição e o reajustamento do benefício, de acordo com o § 8º, 

do art. 40 da CF/88 c/c art. 20-C, da Lei Complementar Municipal n.º 

08/2002, será na mesma data em que se derem os benefícios do 

regime geral de previdência social e de acordo com a variação 

integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à 01/03/2019. 

Art. 4º - Revogam-se  disposições em contrário. 

 LORAINE FARDIN ZAVARISE 

DIRETOR EXECUTIVO 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 09/2019-IPREVA, Vargem Alta-ES, 28 de março de 

2019. 

“CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LUZIA 

ELIZA DE ALMEIDA OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA – IPREVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 

de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - FICA CONCEDIDA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, LUZIA 

ELIZA DE ALMEIDA OLIVEIRA, CARGO: SERVENTE – Grupo II, 

Subgrupo A, Referência 20 –, nomeada pela Portaria nº 002, de 01 

de fevereiro de 1991, com amparo legal estabelecido pelo artigo 3º, 

da Emenda Constitucional nº 47/2005 de 05 de julho de 2005, e 

Art. 127 A, da Lei Complementar nº 08, de 03 de maio de 2002, a 

contar de 01/03/2019. 

Art. 2º - Os proventos de aposentadoria são integrais - base na última 

remuneração - e o reajuste do benefício será na mesma proporção e 

na mesma data em que se modificar a remuneração dos servidores 

em atividade, inclusive quando decorrente da transformação ou 

reclassificação do cargo em que se deu a aposentadoria - art. 7º da 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003, observando-se igual critério 

de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores 

falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este 

artigo. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à 01/03/2019. 

Art. 4º - Revogam-se  disposições em contrário. 

 

 

LORAINE FARDIN ZAVARISE 

DIRETOR EXECUTIVO 

______________________________________________________ 

http://www.jusbrasil.com/topico/11302514/artigo-7-emenda-constitucional-n-41-de-19-de-dezembro-de-2003
http://www.jusbrasil.com/topico/11302514/artigo-7-emenda-constitucional-n-41-de-19-de-dezembro-de-2003
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103864/emenda-constitucional-41-03
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103864/emenda-constitucional-41-03
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